
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N2 008/2026 

SEBASTIA0 
LEAL 

Dispõe sobre a antecipação do feriado 

nacional de Tiradentes (21 de abril) para o dia 

20 de abril de 2026, no âmbito da 

Administração Pública Municipal de 

Sebastião Leal-PI, e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Sebastião Leal-PI, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 

disposto no Art. 64 item VI, da Lei Orgânica do Município; 

COSIDERANDO o feriado nacional do dia 21 de abril de 2026, alusivo à Inconfidência Mineira 

(Tiradentes); 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a necessidade de organização do 

funcionamento dos órgãos e serviços municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, 

DECRETA: 

Art. 19 Fica antecipado, no âmbito da Administração Pública Municipal de Sebastião Leal-PI, o 

feriado nacional do dia 21 de abril de 2026 (Tiradentes) para o dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira). 

Art. 22 As repartições de saúde e demais serviços considerados indispensáveis ao interesse 

público, estabelecerão escala de serviço para os servidores, que ficarão sobre aviso, a fim de assegurar a 

prestação do serviço à população em vista o caráter de essencialidade. 

Art. 42 Os Secretários Municipais e demais gestores ficam autorizados a expedir atos 

complementares necessários ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e Cumpra-se 

Gabinete da Prefeita Municipal de Sebastião Leal, em 17 abril de 2026. ,0 ¡DIGITA 
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